Mensagem


Sabe-se que maus-tratos aos animais é uma triste realidade vivida, no qual pessoas desprovidas de bom senso e o mínimo de humanidade, praticam atos de crueldade à seres indefesos.
A legislação em vigor, ora Lei Federal nº 9.605/1988, que dispõe sobre as penas para crimes contra o meio ambiente, inclui também os animais na sua pauta.
Tal lei garante punir pessoas que cometem esses crimes, podendo julgá-las e as condenar a pagar uma multa ou cumprir um prazo de três meses a um ano de prisão. 
O Projeto de Lei nº 011 de 02 de setembro de 2018 em apreço, tem por objetivo regulamentar a Lei Federal existente, no âmbito do Município de Santana do Deserto, com a principal finalidade de preservar a integridade física ou mental dos animais de qualquer espécie.
Diversos municípios adotaram tal procedimento, visando à cessação de práticas cruéis contra todo e qualquer espécie animal.
Contando com a sensatez e humanidade dos Nobres Vereadores, e diante da relevância da questão, submetemos o presente Projeto a apreciação e posterior aprovação.

Santana do Deserto, 03 de setembro de 2018.
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